LEI Nº1960  DE 04 DE MARÇO DE 1997

AUTORIZA A VENDA DE AÇÕES DE TELEFONES

ROQUE JOSÉ REICHERT, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte:

LEI

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder na venda das ações da Companhia Riograndense de Telecomunicações - CRT, referente as linhas telefônicas de propriedade do Município, quais sejam, 638 1221; 1222; 1181;1182; 1203; 1042; 1331; 1065; 1335; 1153; 1326; 1276; 1327; 1145; 1147; 1100; 1149; 1244; 1248; 1317; 1245; 1311; 1001; 1312; 1265; 1285;  e 1215 .

Art. 2º O Poder Público Municipal permanecerá com as linha telefônicas descritas no artigo 1º desta Lei.

Art. 3º O procedimento da venda das ações dar-se-á de acordo com a Lei nº8.666/93 e suas alterações.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 04 de março de 1997.

Registre-se e Publique-se:

Vitor Gilberto Kerber





Roque José Reichert

Sec. Mun. da Administração




  Prefeito Municipal

